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RESOLUÇÃO N9 OO5/88—CEPE-UEMA

APROVA A INCLUSÃO DO PERÍODO EMERGENCIAL DE

REPOSIÇÃO DE AULAS,NO CALENDÁRIO ESCOLAR.DE

1987.

O CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçes regimentais e, tendo em vista a
deciso tomada pelo referido Conselho, em reunio ordinária desta data,

RESOLVE:

Art. 19 — Incluir no Calendario Escolar/87 o período Emergencial de Reposi—
ço de Aulas, conforme Anexo 1 desta Reso1uço.

Art. 29 — Esta Resoluço entra em vigor nesta data.

SALA DE SESSÃO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO MARANHÃO, em So Luis, 14 de janeiro de 1988.

PROF.DR.WARWICK ESTE AM ICERR

Presidente
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ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO N9 OO5J88’-CEPE’1JENA

CALEND.RIO EMERGENCIAL DE REPOSIÇÃO DE AULAS

NS EVENTO DATA

Janeiro — Reuniio CEPE 14
— Solicitaçao de Disciplinas junto

ao Departamento 18 a 20

• Divu1gaço da lista de discipli
nas oferecidas 27 a 29

Fevereiro — Natrcula 08 a 10

— Inicio Pertodo 11

Março
— Triníno 12

o


